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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA .... VARA CIVEL DA COMARCA DE ....-.... .... , pessoa juridica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° ...., com sede na Rua .... n.° ...., em ...., por sua advogada que
adiante assinada, vem, respeitosamente & presenca de Vossa Exceléncia, ofertar sua CONTESTACAO &
Acdo Declaratéria de Inexisténcia de Débito ¢/c Anulacéo de Titulo de Crédito pelo Procedimento Sumario
(autos de n.° ....) movida por ...., pelos motivos adiantes aduzidos: PRELIMINARMENTE I. Da Inépcia da
Inicial A autora ingressou com acédo Declaratéria de Inexisténcia de Débito c/c Anulacdo de Titulo de Crédito,
pelo rito sumario, tendo, para tanto, indicado terceiro, que néo faz parte de qualquer relacdo entre os
litigantes, incidindo em erro de citacao. Desta forma, conforme a doutrina e jurisprudéncia, a medida
tornou-se nula. Cita-se, como exemplo, comentario do ilustre Prof. Nelson Nery, em sua obra Codigo de
Processo Civil Comentado: "Inépcia: Quando a peticao inicial ndo estiver apta a ser processada, ocorre sua
inépcia, ou seja, sua inaptiddo. O contrario de peticdo inepta é peticdo apta. Os casos de inépcia da peticao
inicial estéo arrolados no CPC 295 par. un. O réu devera alegar a inépcia como preliminar de contestacéo
(CPC 301 III)." E, ainda, prevé o artigo 301 do Codigo de Processo Civil: art. 301 CPC: "Compete-lhe,
porém, antes de discutir o mérito, alegar: I. ...; Il. ...; lll- inépcia da inicial; (...)". Segundo o artigo 295 do
Cadigo de Processo Civil brasileiro: Art. 295 CPC: "A peticao inicial sera indeferida: |- quando for inepta;
............ Paragrafo unico: Considera-se inepta a peticéo inicial quando: I- ......; lI- da narracéo dos fatos nédo
decorrer logicamente a concluséo; llI- ...... ; IV- contiver pedidos incompativeis entre si." A requerente solicita
a citacao da empresa ....., OU seja, de parte diversa a relacdo processual, posto que move a acdo em face
da empresa .... No entanto, ndo se sabe contra quem pretende formar a lide. Em toda sua narrativa, ndo
menciona o nome da ré (ou das rés), ndo cuidando sequer de explicitar os fatos possiveis a conduzi-los ao
pedido final. Ora, a citagdo é a comunicacao que se faz ao sujeito passivo da relacao processual (réu ou
interessado), de que em face dele foi ajuizada demanda. Porém, ndo se sabe que demanda pretende formar
a autora, tdo pouco em face de quem move o pedido. A desconexdo dos fatos narrados, auséncia de
concluséo légica e existéncia de pedidos incompativeis entre si ensejam a declaracao de inépcia da inicial,
conforme fundamentos juridicos expostos acima. A relacao litigiosa € esmerilhada por procedimentos
formais e processuais que, prioristicamente, devem demonstrar quem esta nos poélos ativo e passivo da lide,
a fim de dar validade aos atos processuais subsequentes. Para tanto, a requerente espera seja declarada
inepta a inicial da medida em tela. Il . Do Tipo de Procedimento A autora ajuizou medida declaratéria
cumulada com anulatéria de débito por procedimento impréprio, ou seja, rito sumario. Ocorre, entretanto,
que o procedimento correto foi consumado por Vossa Exceléncia, quando proferiu despacho citatério, para
gue a requerida se manifestasse sobre a peca inicial, como adiante se vera. Cuida-se, portanto, de rito
ordinario, como sabiamente entendeu Vossa Exceléncia, no despacho de fl. ..... Oportunizou-se, portanto,
alteragdo do procedimento errbneo para o correto (ordinario). Dessa feita, a requerida apresenta sua
contestacdo. 1. Da Realidade dos Fatos A empresa requerida atua no ramo da compra e venda de ..... Em
...., firmou relagdo comercial com a autora, efetivando venda de mercadorias aquela, expedindo-se para
cobranga a duplicata n.° ...., no valor de R$ .... (....). O prazo para o vencimento do débito expirou em ....,
qguanto a requerida, buscando receber aquilo que de direito, frustrou-se com a in adimpléncia da autora, que



alega nao ter contraido divida alguma com a ora contestante. Em detrimento do atraso, restou a requerida
protestar o titulo em Cart6rio, sob distribuicdo de n.° ...., do .... Oficio de Protesto de Titulos de ..... A relacao
comercial esta configurada, ndo tendo motivos para pleitear a presente medida, sendo para mera
procrastinacdo do pagamento. 2. Da Relacdo Comercial Em breve passagem, a autora aduz: "Desconhece a
promovente a origem do débito estampado na precitada cértula, cuja tentativa de cobranca carece de lastro
negocial, haja vista que a autora ndo entabulou com a demandada qualquer ti



